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03

PRESIDÊNCIA

ESTADO DO AMAPÁ

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

PORTARIA N.º 0714/2020-AL

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DO AMAPÁ,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 19 do
Regimento Interno,

CONSIDERANDO as medidas para fins de prevenção à infecção e
à propagação da COVID-19 no âmbito da Assembleia Legislativa do Estado do
Amapá e o compromisso em garantir um ambiente de trabalho salubre e livre
de riscos de contágio aos servidores enquanto durar a pandemia do novo
Coronavírus; e

CONSIDERANDO o Decreto nº 2417 de 31 de julho de 2020, que
Prorroga e altera o Decreto 1.497, de 03 de abril de 2020 e seus anexos,
alterado pelos Decretos nºs 1.539, de 18 de abril de 2020; 1.616, de 03 de maio
de 2020; 1.726, de 15 de maio de 2020; 1.782, de 28 de maio de 2020; 1.809,
de 02 de junho de 2020; 1.878, de 12 de junho de 2020, 2.027, de 30 de junho
de 2020 e 2.164, de 14 de julho de 2020, para manter a quarentena e
estabelecer critérios de retomada responsável e gradual das atividades
econômicas, obedecendo à realidade epidemiológica e a rede assistencial dos
Municípios e do Estado do Amapá, reforçando a continuidade do enfrentamento
ao novo CoronavírusCOVID-19, e adota outras providências.

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar, a contar de 01 de agosto de 2020 até a data de
17 de agosto de 2020, os termos da Portaria nº 0402/2020-AL, de 17 de março
de 2020, de 17/03/2020, prorrogada pelas Portarias nº 0484/2020-AL, de 02 de
abril de 2020; 0488/2020-AL, de 16 de abril de 2020; 0518/2020-AL, de 30 de
abril de 2020; 0534/2020-AL, de 03 de junho de 2020; 0539/2020-AL, de 12 de
junho de 2020; 0605/2020-AL, de 1º de julho de 2020; e 0623/2020-AL, de 15
de julho de 2020, que tratam da suspensão das atividades legislativas e
administrativas do Poder Legislativo Estadual.

§ 1º.  Ficam autorizados a permanecer em atividades laborais, de
forma presencial, apenas os servidores que atuam nos serviços relativos à
Folha de Pagamento, apoio legislativo, protocolo, que funcionará de segunda-
feira à sexta-feira, de 8:00 horas às 13:00 horas e aqueles que trabalham nas
atividades da área da Comunicação, de acordo com as designações
exclusivamente expressas por seus respectivos diretores.

§ 2º  As Sessões Ordinárias previstas no art. 95 do Regimento
Interno e as Sessões Extraordinárias que precisem ser realizadas no período
da suspensão de que trata o caput, terão seus trabalhos executados pelo
sistema de videoconferência.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor no dia 01 de agosto de 2020,
com efeitos até o dia 17 de agosto de 2020.

DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Macapá – AP, 31 de julho de 2020.
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